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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2588 de 06/06/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
Empresa: CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA 
Processo: 3583/2017 – Secretaria Municipal de Fazenda 
Objeto: Curso de capacitação para servidores 
Valor: R$ 2.370,00 
Fundamentação: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2588 de 06/06/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: VANIA CRISTINA GUIMARAES KFURI – TERAPIA 
OCUPACIONAL - ME 
Processo: 3608/2017 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Serviços de equoterapia para alunos da rede municipal 
Valor: R$ 44.585,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO    N.º 4.799   DE 02    DE  JUNHO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 3.000,00 ( Três mil reais ). 
 
FONTE = 056    R$   3.000,00  (Piso Variável SCFV) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4040.2194 – Piso Básico Variável SCFV 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.056 – Material de Distribuição Gratuita R$               3.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4040.2194 – Piso Básico Variável SCFV 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.056 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               3.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  02   de  junho   de  2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO Nº 4802 DE  06 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a  realização da FESTA  DO TOMATE,  com a abertura 
oficial no dia 14/06/2017 - (Quarta-feira), 
 
CONSIDERANDO o necessário apoio administrativo à realização do evento; 
 
 
 
 

D E C R E T A : 
 
 
 
 

Art. 1º - PONTO FACULTATIVO nos dias 15/06/2017 (quinta-feira) e 
16/06/2017 (sexta-feira), nas repartições públicas do Município de Paty do 
Alferes. 
 
Art. 2º -  Funcionarão normalmente nestes dias, os serviços considerados 
indispensáveis.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 06 de junho de 2017. 
 
 
 
 

EURICO PIHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:NILSON DE CARVALHO 
OLIVEIRA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 

-Secretário de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:Sem titular da pasta-Secretário de Administração, 
Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 

-Secretária de Desenvolvimento Social, 
Direitos Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE 
TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem Pública e 
Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário 
de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR
MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

CAMILA DE 
OLIVEIRA LISBOA

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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   A Divisão de Licitações e Contratos torna público 
que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
021/2017  que teve como objeto a
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EQUOTERAPIA, realizada em 05/06/2017, por 
não haver comparecimento de nenhuma licitante 
foi considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 05 de junho de 2017. 
 
 

CRISTIANE SABINO DE AZEVEDO MORAES 

Pregoeira Substituta 

P O R T A R I A   Nº  449/2017 - G. P. 
 
 

        
DESIGNA SERVIDORES RESPONSÁVEIS 
PELA FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE 
COMPROMISSO E COOPERAÇÃO TÉCNICA.  

  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e 
 

Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 

 
 
RESOLVE:  
  
 
Art.1º - Designar os servidores EDWARD MARQUES LOPES LEÃO, ocupante do 
cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE AUDITORIA E CONTRATO matrícula nº 
1172/01, e LETÍCIA LIMA DE OLIVEIRA ocupante do cargo em comissão de 
DIRETOR DA DIVISÃO DE EPIDEMIOLOIGIA matrícula nº 1270/02, com 
observância da legislação vigente, como responsáveis pela GESTÃO E/OU 
FISCALIZAÇÃO do Termo de Compromisso e Cooperação Técnica entre os 
Municípios de Miguel Pereira e Paty do  
Alferes que tem por objeto o atendimento de serviços de urgência e emergência no 
pronto socorro integrado, bem como sobreaviso de cirurgia geral e anestesiologia, 
auxílio e apoio interno na internação hospitalar, de acordo como o Processo nº 
2608/32017. 



3 ANO XXII N° 2588
de 06 de junho de 2017

Art.2º - Incumbe aos servidores referidos no artigo anterior, acompanhar o 
desenvolvimento da execução do TERMO DE COMPROMISSO, observando as 
atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 001 de  31 de 
março/2015 – CGM, que aprova o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos. 
 
Art.3º - Esta portaria retroage seus efeitos a 07 de abril do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 29 de maio de 2017. 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 462/2017  -  G. P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1815 de 06 de março de 2014, 
alterada pela Lei nº 2273 de 28 de outubro de 2016; 
 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 
 
Art. 1º – DESIGNAR a servidora VIVIANE ABREU SILVA DANTAS, 
ocupante do cargo de ODONTÓLOGO I D,  pertencente ao quadro de 
provimento efetivo, para exercer suas funções em “Regime Especial de 
Trabalho na Área de Saúde – RETAS, com carga horária e remuneração 
diferenciada. 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de maio do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 06 de junho de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 463/2017  -  G. P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1815 de 06 de março de 2014, 
alterada pela Lei nº 2273 de 28 de outubro de 2016; 
 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 
 
Art. 1º – DESIGNAR o servidor LUIZ AUGUSTO DE AZEVEDO 
PINHEIRO, ocupante do cargo de MÉDICO I B,  pertencente ao quadro de 
provimento efetivo, para exercer suas funções em “Regime Especial de 
Trabalho na Área de Saúde – RETAS, com carga horária e remuneração 
diferenciada. 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 15 de maio do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 06 de junho de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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